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2 e 3 do anexo IV, do citado Despacho Normativo n.º 47/97, bem como 
a satisfação dos critérios gerais para organismos de certificação de 
produtos estipulados na norma portuguesa NP EN ISO/IEC 17065: 
2012, e sem prejuízo da continuação do cumprimento das obrigações 
impostas pelos n.os 7 e 8 do mesmo anexo, do mesmo diploma, relativas 
ao acompanhamento da atividade desenvolvida pelos Organismos de 
Controlo aos quais foram delegadas responsabilidades no controlo e 
certificação de produtos agrícolas e géneros alimentícios obtidos em 
modo de produção biológico, e da reavaliação anual dos procedimentos 
referidos no n.º 3 do citado diploma, que estiveram na base da concessão 
do reconhecimento, é concedida por despacho da Senhora Subdiretora-
-Geral, Eng.ª Filipa Osório, de 6 de maio de 2015, a manutenção de 
reconhecimento como Organismo de Controlo e Certificação à Agricert, 
Certificação de Produtos Alimentares, L.da, por um período de três anos, 
renovável, nas condições acima descritas, para produtos agrícolas trans-
formados destinados a serem utilizados como géneros alimentícios (não 
inclui leveduras), produtos agrícolas vivos ou não transformados (não 
inclui aquicultura e algas marinhas), e alimentos para animais obtidos 
em modo de produção biológico.

2 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.
13 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.

208640565 

 Aviso (extrato) n.º 5781/2015

Reconhecimento de Organismo de Controlo e Certificação

1 — De acordo com o disposto no Despacho Normativo n.º 47/97, 
de 30 de junho, e verificadas a conformidade com o disposto nos n.os 1 
e 2 do anexo IV, do citado Despacho Normativo n.º 47/97, bem como a 
satisfação dos critérios gerais para organismos de certificação de pro-
dutos estipulados na norma portuguesa NP EN ISO/IEC 17065: 2012, 
e sem prejuízo da continuação do cumprimento das obrigações im-
postas pelos n.os 7 e 8 do mesmo anexo, do mesmo diploma, relativas 
ao acompanhamento da atividade desenvolvida pelos Organismos de 
Controlo aos quais foram delegadas responsabilidades no controlo e 
certificação de produtos agrícolas e géneros alimentícios obtidos em 
modo de produção biológico, e da reavaliação anual dos procedimen-
tos referidos no n.º 3 do citado diploma, que estiveram na base da 
concessão do reconhecimento, é concedida por despacho da Senhora 
Subdiretora-Geral, Eng.ª Filipa Osório, de 6 de maio de 2015, a manu-
tenção de reconhecimento como Organismo de Controlo e Certificação à 
CERTIS — Controlo e Certificação, L.da, condicionado, por um período 
de um ano, para produtos agrícolas transformados destinados a serem 
utilizados como géneros alimentícios (não inclui leveduras), produtos 
agrícolas vivos ou não transformados (não inclui aquicultura e algas mari-
nhas), e alimentos para animais obtidos em modo de produção biológico.

2 — O reconhecimento condicionado prende-se com a confirmação 
das disposições constantes do n.º 3 do Despacho Normativo n.º 47/97, 
de 30 de junho, a realizar em sede de avaliação anual deste OC. Após a 
apresentação de elementos que comprovem que a CERTIS — Controlo e 
Certificação, L.da, cumpre com as disposições enunciadas, a DGADR de-
sencadeará o procedimento adequado à manutenção do reconhecimento.

3 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.

14 de maio de 2015. — O Diretor-Geral, Pedro Teixeira.
208642022 

 Aviso (extrato) n.º 5782/2015

Reconhecimento de Organismo de Controlo e Certificação
1 — De acordo com o disposto no Despacho Normativo n.º 47/97, de 

30 de junho, e verificadas a conformidade com o disposto nos n.os 1 e 2 
do anexo IV, do citado Despacho Normativo n.º 47/97, bem como a sa-
tisfação dos critérios gerais para organismos de certificação de produtos 
estipulados na norma portuguesa NP EN ISO/IEC 17065: 2012, e sem 
prejuízo da continuação do cumprimento das obrigações impostas pelos 
n.os 7 e 8 do mesmo anexo, do mesmo diploma, relativas ao acompa-
nhamento da atividade desenvolvida pelos Organismos de Controlo aos 
quais foram delegadas responsabilidades no controlo e certificação de 
produtos agrícolas e géneros alimentícios obtidos em modo de produção 
biológico, e da reavaliação anual dos procedimentos referidos no n.º 3 do 
citado diploma, que estiveram na base da concessão do reconhecimento, 
é concedida por despacho da Senhora Subdiretora -Geral, Eng.ª Filipa 
Osório, de 6 de maio de 2015, a manutenção de reconhecimento como 
Organismo de Controlo e Certificação à CERTIPLANET — Certificação 
da Agricultura, Florestas e Pescas, Unipessoal, L.da, condicionado, por 
um período de um ano, para produtos agrícolas transformados destinados 
a serem utilizados como géneros alimentícios (não inclui leveduras), 
produtos agrícolas vivos ou não transformados (não inclui aquicultura 

e algas marinhas), e alimentos para animais obtidos em modo de pro-
dução biológico.

2 — O reconhecimento condicionado prende -se com a confirmação 
das disposições constantes do n.º 3 do Despacho Normativo n.º 47/97, de 
30 de junho, a realizar em sede de avaliação anual deste OC. Após a apre-
sentação de elementos que comprovem que a CERTIPLANET — Cer-
tificação da Agricultura, Florestas e Pescas, Unipessoal, L.da, cumpre 
com as disposições enunciadas, a DGADR desencadeará o procedimento 
adequado à manutenção do reconhecimento.

3 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.
14 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.

208644323 

 Aviso n.º 5783/2015
A Direção -geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural pretende 

recrutar, por mobilidade interna, um assistente técnico, nos termos do 
disposto nos artigos 92.º a 99.º da Lei n.º 35.º/2014, de 20 de junho, em 
regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas. (CTFP) por tempo 
indeterminado, para o exercício das seguintes funções, entre outras:

Desenvolver as ações necessárias à organização e instrução dos pro-
cessos relativos aos recursos humanos e respetivo cadastro;

Acompanhamento dos processos da ADSE, CGA e assiduidade;
Apoio à organização do arquivo da unidade orgânica.

Condições preferenciais:
Os candidatos deverão possuir comprovada experiência profissional 

no exercício efetivo das funções descritas bem como domínio de ferra-
mentas Microsoft Office (essencialmente Word e Excel);

Habilitações Académicas
Titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja 

equiparado.

Local de trabalho:
Direção de Serviços do Informação, Gestão e Administração (DSIGA), 

Divisão de Organização e Recursos Humanos de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, sita na Avenida Afonso Costa, n.º 3, 1949 -002 Lisboa.

Os interessados devem, no prazo de dez dias úteis a contar da publi-
cação do presente aviso, enviar requerimento dirigido ao Diretor -geral 
da DGADR, com menção expressa da modalidade de relação jurídica 
que detém, da carreira e ou categoria, posição e nível remuneratórios 
e do respetivo montante, bem como do endereço eletrónico e contacto 
telefónico.

As candidaturas devem ser acompanhadas de curriculum profissional 
detalhado e de fotocópias dos documentos comprovativos das habili-
tações literárias e formação profissional e enviadas para a morada do 
local posto de trabalho.

15 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.
208645377 

 Direção-Geral de Recursos Naturais,
Segurança e Serviços Marítimos

Despacho n.º 5611/2015
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
autorizo a cessação, a seu pedido, do exercício de funções, em regime 
de substituição, no cargo de direção intermédia do 2.º grau, de Chefe de 
Divisão de Gestão Financeira e Logística, da licenciada Paula Cristina 
Mateus Azevedo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 2015.
15 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Miguel Sequeira.

208645506 

 Instituto da Conservação da Natureza
e das Florestas, I. P.

Despacho n.º 5612/2015
Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, na redação em vigor, e no uso das competências 
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delegadas através da deliberação tomada pelo Conselho Diretivo na sua 
reunião de 4 de dezembro2014, e ainda sem prejuízo, das competências 
próprias dos dirigentes intermédios de 1.º grau estabelecidas no n.º 1 
do artigo 8.º e no Anexo II da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na reda-
ção em vigor, das atribuições e competências das unidades orgânicas 
constantes das deliberações n.s 287/2013 e 1122/2013 publicados na 
2.ª série do Diário da República n.s 23 e 97 de 1 de fevereiro e de 21 
de maio de 2013, respetivamente, e da necessária articulação com os 
serviços centrais de acordo com os procedimentos aprovados, delego 
e subdelego, salvo as que me são reservadas por lei, com possibilidade 
de subdelegar:

I — No diretor do Departamento de Conservação da Natureza e 
Florestas do Norte, Rogério Paulo Rodrigues Rodrigues, no diretor 
do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Centro, 
Rui Manuel da Costa Melo, na diretora do Departamento de Gestão e 
Produção Florestal, Conceição Ferreira, e na diretora do Departamento 
de Gestão de Áreas Classificadas Públicas e de Proteção Florestal, Zita 
Delfina Foja Costa, os poderes necessários para a prática dos seguintes 
atos:

a) Representar o departamento que dirige, assinar todo o expediente 
e correspondência de serviço no âmbito da gestão corrente das áreas 
e unidades orgânicas que lhes estão afetas, com exceção da dirigida a 
órgãos de soberania, a membros do Governo e respetivos gabinetes e 
ainda a titulares de cargos de direção superior de quaisquer serviços da 
Administração Central e da que constitua matéria reservada dirigida a 
instituições comunitárias e internacionais;

b) Praticar todos os atos de mero expediente relativo ao seu departa-
mento e prestar informações em geral, assim como estabelecer as ligações 
externas, ao seu nível, com outros serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, com exceção de gabinetes governamentais, das diversas 
inspeções -gerais, dos tribunais, do Tribunal de Contas, da Provedoria 
de Justiça, da Procuradoria -Geral da República, dos departamentos de 
investigação criminal e dos órgãos de comunicação social;

c) Autorizar deslocações em serviço dentro do território nacional, 
em qualquer meio de transporte com exceção de meio aéreo e viatura 
própria, bem como as despesas associadas a todas as deslocações, desig-
nadamente ajudas de custo, antecipadas ou não, despesas de transporte e 
despesas de alojamento e refeições, se for o caso, nos termos do Decreto 
 -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na redação em vigor, e do Decreto  -Lei n.º 
192/95, de 26 de julho, também na sua redação atual, dos trabalhadores 
afetos ao respetivo departamento;

d) Autorizar, nos termos da lei, através de fundo de maneio e conforme 
orientação de serviço, a realização de despesas com aquisição de bens e 
serviços de uso corrente, de caráter imprevisível e urgente;

e) Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução 
dos processos em que tenham intervenção;

f) Praticar todos os atos de gestão corrente necessários ao normal 
funcionamento do respetivo departamento.

II — No diretor do Departamento de Conservação da Natureza e 
Florestas do Norte, Rogério Paulo Rodrigues Rodrigues, no diretor 
do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Centro, 
Rui Manuel da Costa Melo, os poderes necessários para a prática dos 
seguintes atos:

a) Aprovar os autos de marca e autorizar, nos termos da lei e em obe-
diência às orientações superiormente aprovadas, a alienação de material 
lenhoso, cortiça ou outros produtos florestais, até ao montante de € 75 
000,00 (setenta e cinco mil euros), incluindo todos os atos relativos à 
execução do contrato, bem como definir o preço de alienação a praticar 
dentro dos limites definidos pelas orientações de serviço;

b) Determinar a liberação, reforço ou quebra de eventuais cauções 
prestadas, verificados os correspondentes condicionalismos legais e 
contratuais.

c) Autorizar a resinagem e a exploração de outros recursos florestais 
em áreas geridas pelo ICNF, IP;

d) Autorizar cedências de material lenhoso aos compartes das unidades 
baldio, desde que autorizadas pelos órgãos de gestão dos baldios e de 
acordo com as orientações de serviço superiormente estabelecidas;

e) Nomear os representantes do ICNF, IP nas comissões municipais de 
defesa da floresta contra incêndios, assegurando a representação regional, 
nas comissões distritais e municipais de defesa da floresta e de proteção 
civil, garantindo o apoio aos dispositivos de combate, vigilância e fisca-
lização do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, bem 
como designar os representantes nos centros de coordenação distrital de 
proteção civil e assegurar as competências regionais;

f) Aprovar os programas de ação da atividade anual das equipas de 
sapadores florestais, nos termos do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 109/2009, de 15 de maio;

g) Nomear os representantes do ICNF, IP para as comissões de acom-
panhamento dos instrumentos de gestão do território e garantir a inte-

gração dos objetivos das políticas e planos de conservação da natureza 
e ordenamento da floresta na elaboração e revisão destes instrumentos 
na área do Departamento;

h) Nomear representantes do ICNF, I. P., para os processos de ava-
liação ambiental (avaliação de impacto ambiental, avaliação de inci-
dências ambientais e avaliação ambiental estratégica) e emitir todos 
os pareceres solicitados no âmbito da avaliação ambiental, incluindo 
a pós -avaliação;

i) Emitir pareceres sobre processos enquadrados no Regime Jurí-
dico de Urbanização e Edificação, bem como os condicionados por 
Planos de Ordenamento de Áreas Protegidas, pelo Plano Setorial da 
Rede Natura 2000, e demais legislação florestal aplicável na área do 
Departamento;

j) Emitir licenças, pareceres e autorizações no âmbito do turismo de 
natureza, das atividades de animação turística, desportiva, de visitação 
e de captação de imagens para fins comerciais ou publicitários nas áreas 
classificadas, matas nacionais e outras áreas sob gestão do ICNF, I. P., 
exceto relativamente às que abranjam, territorialmente, mais do que um 
Departamento de Conservação da Natureza e Florestas ou relativas à 
observação de cetáceos;

k) Instruir e decidir no âmbito dos procedimentos de verificação 
de prejuízos causados por espécies protegidas, no âmbito do quadro 
normativo em vigor;

l) Aprovar os planos de gestão florestal de explorações florestais pri-
vadas até ao limite de 500 ha, nos termos do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 16/2009, de 14 de janeiro, na redação atual dada pelo Decreto -Lei 
n.º 114/2010, de 22 de outubro e pelo Decreto -Lei n.º 27/2014, de 18 
de fevereiro;

m) Autorizar, nos termos da legislação em vigor, as ações de arbori-
zação e rearborização e assegurar a fiscalização da respetiva execução, 
bem como determinar a reconstituição da situação anterior nas ações 
de arborização ou rearborização com espécies florestais realizadas nas 
condições previstas na lei, bem como sujeitar os destinatários à apre-
sentação de programa de recuperação;

n) Autorizar, no âmbito dos processos relativos a espécies protegidas, 
nomeadamente sobreiro e azinheira, os pedidos de podas, a extração 
antecipada de cortiça, a exploração em talhadia e o abate de árvores 
secas, decrépitas, doentes, ou das que estejam em excesso de densidade 
ou, ainda, das que embora apresentando estado vegetativo capaz, e não 
inseridas em povoamentos, as circunstâncias assim o recomendem;

o) Licenciar o corte, arranque, esmagamento ou inutilização de aze-
vinhos espontâneos e emitir declarações sobre azevinhos cultivados, no 
âmbito da aplicação do Decreto -Lei n.º 423/89, de 4 de dezembro;

p) No âmbito do regime jurídico da gestão dos recursos cinegéti-
cos e do exercício da atividade cinegética, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto de 2004, na redação em vigor:

i) Autorizar os aparcamento de gado, e a sinalização das áreas de pro-
teção abrangidas pela alínea i) do n.º 1, e n.º 3 do artigo 53.º do Decreto 
 -Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto de 2004, na redação em vigor

ii) Estabelecer, designadamente por edital, as normas de acesso dos 
caçadores a áreas de refúgio, para efeitos de correção de densidade das 
populações cinegéticas;

iii) Publicitar, designadamente por edital, o reconhecimento do direito 
à não caça;

iv) Autorizar e estabelecer, designadamente por edital, os locais onde 
a jornada de caça ao pombo, tordo e estorninho -malhado, pode ser 
permitida depois das 16 horas;

v) Autorizar e estabelecer, designadamente por edital, os locais e 
condições da caça de batida e de montaria em terrenos cinegéticos não 
ordenados, nos termos legalmente estabelecidos;

vi) Autorizar a instalação de campos de treino de caça, nos termos 
da legislação em vigor;

vii) Nomear o representante do ICNF nos conselhos cinegéticos e da 
conservação da fauna municipais;

viii) Autorizar ações de correção de densidades de espécies cine-
géticas;

ix) Aprovar os planos anuais de exploração cinegética (PAE);
x) Autorizar os atos inerentes à realização de censos de populações 

de espécies cinegéticas para fins didáticos ou científicos.

q) No âmbito das disposições legais sobre pesca nas águas interiores, 
designadamente a Lei n.º 2097, de 6 de junho de 1959, e o Decreto n.º 
44623, de 10 de outubro de 1962, na sua redação atual:

xi) Aprovar as intervenções nas concessões de pesca, nomeadamente 
autorizar a realização de repovoamentos;

xii) Estabelecer o montante das indemnizações a que se referem o n.º 
2 da Base XXVII da Lei n.º 2097 e o § 2.º do artigo 18.º do Decreto n.º 
44623, de 10 de outubro de 1962;

xiii) Emitir o parecer sobre o esgoto ou esvaziamento de massas de 
água;
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xiv) Emitir o parecer sobre a prática de desportos motonáuticos nas 
concessões de pesca de águas paradas;

xv) Autorizar a realização de concursos de pesca desportiva;
xvi) Determinar a criação de zonas de abrigo, de desova e de pro-

teção;
xvii) Autorizar a estabulação de espécies aquícolas com dispensa das 

exigências previstas no artigo 50.º do Decreto 44623, de 10 de outubro 
de 1962, para pequenas explorações sem fins lucrativos;

r) Instaurar e decidir processos de contraordenação para que o ICNF, 
IP seja competente, nomear os respetivos instrutores, aplicar coimas e as 
sanções acessórias que ao caso couberem e, no mesmo âmbito, aceitar 
o pagamento voluntário ou em prestações, nos termos legais, declarar 
a extinção do procedimento quando o mesmo não possa prosseguir e 
remeter o processo ao Ministério Público em caso de impugnação judicial 
sempre que a decisão final proferida seja mantida;

s) Exercer o direito de queixa relativamente a crimes cometidos 
contra bens do património do Estado sob gestão do ICNF, IP, bem 
como os ocorridos em matas comunitárias sob administração pública 
e, bem assim, requerer a constituição do ICNF, IP como assistente nas 
correspondentes ações penais, praticando os demais atos e assinar tudo 
o que, nesse âmbito e dentro dos limites das atribuições e competências 
do ICNF, IP seja necessário para a reposição dos interesses patrimoniais 
ofendidos;

t) Autorizar a realização de despesa com aquisição de bens e serviços 
até ao montante máximo de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), 
IVA excluído, nos termos da lei e dos normativos internos em vigor.

u) Determinar a abertura dos processos de inquérito referentes a sinis-
tros ocorridos com viaturas do parque de veículos do Estado, nomear o 
inquiridor e praticar todos os atos necessários à respetiva instrução;

III — Na diretora do Departamento de Gestão de Áreas Classificadas 
Públicas e de Proteção Florestal, Zita Delfina Foja Costa, os poderes 
necessários para emitir licenças, pareceres e autorizações no âmbito do 
turismo de natureza, das atividades de animação turística, desportiva, 
de visitação e de captação de imagens para fins comerciais ou publici-
tários nas áreas classificadas, matas nacionais e outras áreas sob gestão 
do ICNF, I. P., exceto relativamente às que abranjam, territorialmente, 
mais do que um Departamento de Conservação da Natureza e Florestas 
ou relativas à observação de cetáceos, sem prejuízo das competências 
delegadas nos diretores regionais.

IV — Autorizo os identificados dirigentes a exercerem todos os atos 
relativos às atribuições dos respetivos Departamentos, discriminados 
nas Deliberações n.º 1122/2013 (DR, 2.ª serie, n.º 97 — de 21 de maio 
2013) e Declaração n.º 287/2013 (DR, 2.ª serie, n.º 23 — de 1 de fe-
vereiro 2013).

V — Autorizo os identificados 0dirigentes a subdelegar, no todo 
ou em parte e dentro dos condicionalismos legais, as competências 
que pelo presente despacho lhes são delegadas, exceto a prevista na 
alínea t) do ponto II.

VI — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua pu-
blicação, ficando ratificados, nos termos do artigo 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo, todos os atos até então praticados pelos 
identificados dirigentes, no âmbito dos poderes ora delegados

13/01/2015. — O Vice -Presidente, João Pinho.
208640532 

 Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Aviso n.º 5784/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de reserva de re-
crutamento, para preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira 
de técnico superior da área de direito conforme caracterização no 
mapa de pessoal do IPMA, I. P.

1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com os artigos 3.º, 4.º e ar-
tigo 19.º das Portarias n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; dado não existir 
reserva de recrutamento junto da Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas, torna -se público que por despacho 
do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, I. P., de 20 de abril de 2015, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira de Técnico Superior, do mapa de pessoal deste Instituto para 
o exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação 
(INA) que declarou a inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação, cujo perfil se adequasse às características do posto de 
trabalho em causa.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos do disposto nos artigos 4.º e seguintes da referida Portaria.

4 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

5 — Descrição sumária das funções:
Ser detentor de experiência profissional sólida na área do direito 

administrativo e prática comprovada nos seguintes domínios:
Assegurar o apoio jurídico à Divisão de Recursos Humanos no 

contexto das suas atribuições, designadamente na análise, instrução e 
acompanhamento das matérias relacionadas com os recursos humanos 
do IPMA, I. P. ao nível das carreiras, vínculos, remunerações, sistema 
de avaliação do desempenho e estatuto disciplinar, análise e elaboração 
de pareceres jurídicos sobre matérias relacionadas com os recursos hu-
manos, elaboração de contratos e documentos de cariz técnico  -jurídico.

6 — Local de trabalho: Sede: IPMA — Instituto Português do Mar 
e da Atmosfera, I. P., Rua C ao Aeroporto de Lisboa 1749 -077 Lisboa.

7 — Nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugado com o disposto no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, Salvaguardando  -se que, de acordo com 
as disposições legais enunciadas, aos candidatos detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
que se encontrem na categoria correspondente ao posto de trabalho 
publicitado, não lhes pode ser proposta uma posição remuneratória 
superior à auferida.

7.1 — Tendo em conta o preceituado no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e LOE o trabalhador recrutado é posicionado con-
forme estabelece a tabela remuneratória única aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

a) Nacionalidade Portuguesa;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

9 — Só serão admitidos ao presente procedimento, candidatos deten-
tores relação jurídica de emprego público previamente constituída.

10 — Não podem ser admitidos ao procedimento candidatos oriun-
dos das Administrações Autárquicas e Regionais, por inexistência do 
necessário parecer prévio dos Membros do Governo responsáveis pelas 
Finanças e pela Administração Pública, nos termos do n.º 2 do artigo 50.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

11 — Não poderão ser admitidos ao presente concurso os candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do IPMA, I. P. idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos 
termos do disposto Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12 — O nível habilitacional mínimo exigido é Licenciatura em Direito.
13 — No presente procedimento, para constituição de reserva de 

recrutamento, não existe possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

14 — Os candidatos devem possuir, para além da habilitação mínima 
correspondente ao grau de licenciatura, o seguinte perfil de competências:

Conhecimentos de informática na ótica do utilizador nas ferramentas 
de Microsoft Office;

Capacidade para trabalhar em equipa;
Polivalência.


